L E I   N.º   4 0 2,   de   27/09/72

Reconhece de utilidade pública entidade de fins filantrópicos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Reconhece de utilidade pública os Serviços Sociais mantidos pela Paróquia de São José, em virtude de sua relevância Social.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a subvencionar os Serviços sociais da Paróquia de São José, de Acesita, com a importância mensal de Cr$-1.000,00 (Hum mil cruzeiros), a partir de 1º de agosto de 1.972.

Art. 3º - Para ocorrer às despesas a que se refere esta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação do orçamento de 1.972, 3.1.2.0.02 – Combustíveis e Lubrificantes, até  Cr$-5.000,00 (Cinco mil cruzeiros) por meio de Decreto Executivo.

Art. 4º - Como fonte de recurso para abertura do crédito autorizado nesta Lei, fica o Executivo autorizado a cancelar parte correspondente, na dotação 4.1.3.0.92 – Equipamentos para Limpeza Pública.

Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir em proposta orçamentárias, dotações para a subvenção a que esta Lei se refere.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de setembro de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

